
ICMS na Tusd/Tust Ã© o retrato da inseguranÃ§a jurÃdica

Originalmente marcado para ocorrer no Ãºltimo dia 22/02/2024, o julgamento pelo Superior Tribunal de
JustiÃ§a do Tema 986, relativo Ã  inclusÃ£o das tarifas de Uso do Sistema de DistribuiÃ§Ã£o (Tusd) e
de Uso do Sistema de TransmissÃ£o (Tust) na base de cÃ¡lculo do ICMS, acabou por ser postergado
para esta quarta-feira (13/3), tendo em vista o volume de sustentaÃ§Ãµes orais realizadas pelos amici 
curiae.

Testemunharemos, portanto, ainda hoje, mais uma das vÃ¡rias etapas dessa interminÃ¡vel discussÃ£o,
que, alÃ©m de estar muito longe de terminar, demonstra claramente a inseguranÃ§a jurÃdica que paira
sobre as relaÃ§Ãµes entre fisco e contribuintes.

Tanto assim, que, lÃ¡ nos idos de 2017, neste mesmo espaÃ§o, jÃ¡ citÃ¡vamos essa disputa como um
dos mais contundentes exemplos de oscilaÃ§Ã£o jurisprudencial dos nossos tribunais superiores.

De fato, inicialmente, ambas as Turmas de Direito PÃºblico do STJ decidiam reiteradamente que a Tusd
e a Tust nÃ£o poderiam ser incluÃdas na base de cÃ¡lculo do ICMS.Â  Foram vÃ¡rias as decisÃµes
proferidas originariamente nesse sentido, o que fez com que se tornasse pacificada essa jurisprudÃªncia
no tribunalÂ  [1].

Posteriormente, contudo, por ocasiÃ£o do julgamento do REsp 1.163.020, a 1a Turma do STJ, por
maioria de votos (3 a 2), Â adotou posicionamento destoante daquela orientaÃ§Ã£o firmada e decidiu
pela legalidade da inclusÃ£o da Tusd na base de cÃ¡lculo do ICMS.

A 2Âª Turma do STJ, contudo, nÃ£o se curvou a esse novo entendimento e optou por manter-se
alinhada Ã  jurisprudÃªncia favorÃ¡vel aos contribuintes (REsp 1.163.020/RS). Destacamos trecho do
voto proferido pelo ministro Herman Benjamin nesse REsp, que muito diz a respeito do pano de fundo
que se pretende dar a esta coluna:

â??uma vez preservado o arcabouÃ§o normativo sobre o qual se consolidou a 
jurisprudÃªncia do STJ e ausente significativa mudanÃ§a no contexto fÃ¡tico que deu 
origem aos precedentes, nÃ£o parece recomendÃ¡vel essa guinada, em atenÃ§Ã£o aos 
princÃpios da seguranÃ§a jurÃdica, da proteÃ§Ã£o da confianÃ§a e da isonomia.”

Spacca
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Como era de se esperar, diante da divergÃªncia
jurisprudencial entre ambas as turmas do STJ,
houve a oposiÃ§Ã£o de Embargos de
DivergÃªncia (EREsp 1.163.020/RS) em face do
acÃ³rdÃ£o desfavorÃ¡vel da 1Âª Turma,
embargos esses que foram afetados para
julgamento sob a sistemÃ¡tica dos recursos
repetitivos pela 1Âª SeÃ§Ã£o do STJ, ao lado de
diversos outros Recursos Especiais (REsp
1699851/TO, REsp 1692023/MT, REsp
1734902/SP e REsp 1734946/SP).

Esses sÃ£o os casos paradigmÃ¡ticos cujo
julgamento terÃ¡ seguimento na data de hoje
(Tema 986).

Ocorre que, nesse meio tempo â?? entre a guinada
de jurisprudÃªncia pelo STJ e este julgamento que
se encontra em curso â?? ocorreram algumas
intercorrÃªncias importantes.

Primeira intercorrÃªncia

Instado a decidir sobre o tema, o Supremo
Tribunal Federal (STF) posicionou-se no sentido
de que a discussÃ£o acerca da incidÃªncia do
ICMS sobre a Tust e a Tusd possui natureza
infraconstitucional (RE 1.041.816 – Tema 956,
julgado em 07.08.2017):

â??Ã? infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausÃªncia de repercussÃ£o geral, 
a controvÃ©rsia relativa Ã  inclusÃ£o dos valores pagos a tÃtulo de Tarifa de Uso do 
Sistema de TransmissÃ£o (Tust) e Tarifa de Uso do Sistema de DistribuiÃ§Ã£o (Tusd) na 
base de cÃ¡lculo do ICMS incidente sobre a circulaÃ§Ã£o de energia elÃ©trica.â?•

Com essa decisÃ£o, fisco e contribuintes passaram a ter a confianÃ§a legÃtima de que, com este
julgamento que tramita na 1Âª SeÃ§Ã£o do STJ (Tema 986), aquela oscilaÃ§Ã£o jurisprudencial
deixaria de existir e a seguranÃ§a jurÃdica voltaria a reinar no que diz respeito a essa matÃ©ria. Afinal,
o STF jÃ¡ se manifestara no sentido de que, por ser matÃ©ria infraconstitucional, nÃ£o caberia a ele
decidi-la.
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Segunda intercorrÃªncia

Em meados de 2022, Ã© editada a Lei Complementar (LC) 194, que altera o artigo 3Âº da LC 87/96
(Lei Kandir) para prever expressamente a nÃ£o incidÃªncia do ICMS sobre a Tusd e a Tust:

â??Art. 3Âº. O imposto nÃ£o incide sobre: (…) X – serviÃ§os de transmissÃ£o e 
distribuiÃ§Ã£o e encargos setoriais vinculados Ã s operaÃ§Ãµes com energia elÃ©trica.â?•

Cria-se, nesse momento, um marco legislativo relativamente Ã  matÃ©ria em discussÃ£o, na medida
em que, a partir de entÃ£o, passa a haver lei complementar que, ao dispor legitimamente sobre normas
gerais relativas Ã  incidÃªncia do ICMS, expressamente determina a nÃ£o oneraÃ§Ã£o das referidas
tarifas pelo imposto estadual.

Terceira intercorrÃªncia

Logo em seguida Ã  ediÃ§Ã£o da LC 194/22, o ColÃ©gio Nacional de Procuradorias-Gerais dos
estados e do Distrito Federal (Conpeg) ajuÃza aÃ§Ã£o direta de inconstitucionalidade em face dessa e
de outras disposiÃ§Ãµes da LC 194/22, com requerimento de medida cautelar para suspensÃ£o de
eficÃ¡cia do dispositivo acima transcrito, o que Ã© monocraticamente deferido pelo ministro Luiz Fux,
em 9/2/2023 (ADI 7.195).

O ministro Fux fundamenta a concessÃ£o da medida cautelar solicitada, nÃ£o sÃ³ em argumentos de
natureza consequencialista (perdas bilionÃ¡rias para estados e municÃpios), como tambÃ©m na alegada
razoabilidade do argumento de que a determinaÃ§Ã£o, por lei complementar, de que a Tusd e a Tust
nÃ£o sofreriam a incidÃªncia do ICMS configuraria invasÃ£o, pela UniÃ£o, da competÃªncia
tributÃ¡ria dos estados, pois o conceito de â??operaÃ§Ã£oâ?• remeteria nÃ£o apenas ao consumo da
energia, mas a toda infraestrutura utilizada para a realizaÃ§Ã£o do consumo.

Note-se, aliÃ¡s, que a referÃªncia feita Ã  abrangÃªncia do conceito de operaÃ§Ã£o Ã© contrÃ¡ria ao
que decidiu o prÃ³prio STF ao afastar a incidÃªncia desse mesmo imposto estadual sobre o valor da
demanda contratada (RE 593.824 leading case do Tema 176 da repercussÃ£o geral, cuja ementa faz a
seguinte ressalva:

â??Ã  luz do atual ordenamento jurÃdico, constata-se que nÃ£o integram a base de cÃ¡lculo
do ICMS incidente sobre a energia elÃ©trica valores decorrentes de relaÃ§Ã£o jurÃdica
diversa do consumo de energia elÃ©trica.â?•
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Em marÃ§o de 2023, por maioria de votos, o plenÃ¡rio do STF ratifica a tutela cautelar concedida
monocraticamente pelo ministro Luiz Fux e mantÃ©m a suspensÃ£o da eficÃ¡cia do dispositivo da
referida LC atÃ© o julgamento de mÃ©rito da aÃ§Ã£o, vencido apenas o ministro AndrÃ©
MendonÃ§a, que foi o Ãºnico a lembrar que o Tribunal jÃ¡ havia decidido que, por ser
infraconstitucional, essa matÃ©ria nÃ£o deveria ser por ele apreciada.

Com a devida vÃªnia que toda a decisÃ£o da Suprema Corte merece e deve ter, nÃ£o nos parece correta
a conclusÃ£o de que a ediÃ§Ã£o de uma lei complementar cujo objeto seja a regulaÃ§Ã£o de normas
gerais relativas Ã  incidÃªncia de impostos â?? de que competÃªncia for â?? possa configurar, por
qualquer meio e forma, invasÃ£o de competÃªncias tributÃ¡rias estaduais e/ou municipais.

O fundamento constitucional de leis complementares que tenham esse propÃ³sito estÃ¡ estampado no
artigo 146 da CF, cuja redaÃ§Ã£o Ã© a abaixo transcrita:

â??Art. 146. Cabe aÌ? lei complementar:
(…)
III – estabelecer normas gerais em matÃ©ria de legislaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, especialmente 
sobre:
1 – a) definiÃ§Ã£o de tributos e de suas espÃ©cies, bem como, em relaÃ§Ã£o aos impostos 
discriminados nesta ConstituiÃ§Ã£o, a dos respectivos fatos geradores, bases de cÃ¡lculo e 
contribuintes;â?•

VÃª-se claramente, que, ao exercer essa funÃ§Ã£o de regular normas gerais tributÃ¡rias, ainda que
relativas Ã  materializaÃ§Ã£o da incidÃªncia de tributos estaduais e/ou municipais, a lei complementar
nÃ£o deve ser tida como lei federal, mas, sim, lei nacional, como nos ensinou o nosso mestre maior,
Rubens Gomes De Sousa, no relatÃ³rio que, juntamente com Gilberto de UlhÃ´a Canto, apresentou no
Ã¢mbito da ComissÃ£o Especial nomeada pelo ministro da Fazenda para elaborar o Projeto de CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional.Â  Essa passagem Ã© bastante elucidativa:

â??7. Uma peculiaridade do CÃ³digo TributÃ¡rio brasileiro, que o distinguirÃ¡ de todos os 
demais da mesma natureza, Ã© justamente o carÃ¡ter nacional decorrente da sua 
aplicabilidade simultÃ¢nea aos trÃªs nÃveis de governo integrantes da FederaÃ§Ã£o. Essa 
caracterÃstica Ã© fundamental, porquanto a sua influÃªncia nÃ£o se restringe aos aspectos 
imediatamente decorrentes da implantaÃ§Ã£o constitucional no que se refere Ã  
competÃªncia legislativa, mas evidentemente se estende a toda a sistemÃ¡tica do Direito 
TributÃ¡rio substantivo regulado no CÃ³digo. Por outras palavras, a ComissÃ£o teve 
presente que o CÃ³digo, embora atribuÃdo Ã  competÃªncia federal, por uma razÃ£o Ã³bvia 
de hierarquia legislativa, nÃ£o serÃ¡ lei â??federalâ?• mas â??nacionalâ?•, e ainda, que as 
suas disposiÃ§Ãµes constituirÃ£o antes regras informativas endereÃ§adas ao legislador 
tributÃ¡rio, afetando o contribuinte, na maioria dos casos, apenas indiretamente, atravÃ©s 
da sua aplicaÃ§Ã£o por parte daquele.â?•[2]

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 4
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 13/03/2024



Essa mesma natureza hÃ¡ de ser atribuÃda a todas as leis complementares que exerÃ§am a funÃ§Ã£o
de dispor sobre normas gerais que digam respeito Ã  incidÃªncia de todos os impostos elencados na
ConstituiÃ§Ã£o Federal, sejam federais, estaduais ou municipais.

A LC 87/96 e a LC 194/22 nÃ£o fogem a essa regra.

A despeito do quanto equivocada essa decisÃ£o possa ser, o que mais gera perplexidade Ã© o cenÃ¡rio
de absoluta inseguranÃ§a jurÃdica em que, por tempo indeterminado, ainda permanecerÃ£o fisco e
contribuintes.

De fato, ao passar o STF a se julgar competente para julgar a matÃ©ria e, pior, ao manifestar-se o
Tribunal sobre o cerne da questÃ£o tributÃ¡ria em si, ao ponto de tecer comentÃ¡rios sobre a
abrangÃªncia do conceito infraconstitucional de â??operaÃ§Ã£oâ?•, o que teremos, independentemente
do que venha a decidir o STJ neste julgamento que se reinicia hoje, serÃ¡ a postergaÃ§Ã£o, por mais
alguns anos, da indefiniÃ§Ã£o dessa eterna controvÃ©rsia.

 

_______________________

[1] Destaco, abaixo, alguns desses julgados: AgInt no REsp 1.607.266/MT, Rel. Min. Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/11/2016; AgRg na SLS 2.103/PI, Rel. Min. Francisco FalcÃ£o,
Corte Especial, DJe 20/05/2016; AgRg no AREsp 845.353/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe 13/04/2016; AgRg no REsp nÂº 1.408.485/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe 19/05/2015; EDcl no AgRg no REsp nÂº 1.359.399/MG, Rel. Min. Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 06/09/2013; AgRg no REsp 1.075.223/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 11/06/2013; AgRg no REsp 1.278.024/MG, Rel. Min. Benedito GonÃ§alves, Primeira
Turma, DJe 14.02.2013; AgRg no REsp 1.014.552/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 18/03/2013; AgRg no REsp 1.014.552/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 18.03.2013; AgRg nos EDcl no REsp nÂº 1.267.162/MG, Rel. Min. Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 24.08.2012; AgRg no REsp nÂº 1.135.984/MG, Rel. Min. Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 04.03.2011

[2] RelatÃ³rio apresentado pelo Prof. Rubens Gomes de Sousa, relator geral, e aprovado pela
ComissÃ£o Especial nomeada pelo Ministro da Fazenda para elaborar o Projeto de CÃ³digo TributÃ¡rio
Nacional, 1954, p. 89-90.
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